
Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

?,4*"",* *
ALDACEIA

VE READ O RA

rNDrcAçÃo Ne É:u2o24

Ao Excelentíssimo Senhor José Alves Bento

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN

EMENTA: Requer ao Poder Executivo Municipal a instalação de deÍensas metálicas,

construção de escadaria e rampã de acessibilidade no trecho do Buraco, no Bairro São

Geraldo, neste município.

A Vereadora abaixo assinadar no uso de atribuições legais e regimentais,

submete à apreciação da Douta Mesa, para que seja discutida e submetida ao esclarecido

Plenário, seguinte lndicação: Requer à Chefe do Poder Executivo, Sra. Mariana Almeida

Nâscimento, a instalação de defensas metálicas, construção de escadaria e rampa de

acessibilidade no trecho do Buraco, no Bairro São Geraldo, neste municÍpio.

JUSTIFICATIVA:

o trecho do bairro São Geraldo, popularmente conhecido por "Buraco", fica

localizado após a unidade Básica de saúde - UBS daquela comunidade, cujas moradias lá

construídas estão muito abaixo do nível da pavimentação asfáltica da RN 177, que corta o

bairro São Geraldo, implicando em muitas dificuldades, tanto no que se refere à acessibilidade

dos pedestres quanto à seguranças daquelas residências. A dimensão dessa problemática na

vida de quem ali reside tem sido ob.jeto de muitos diálogos com moradores dali e demandam,

em curto prazo, ações públicas que traduzam melhorias estruturais.

Nesse sentido, a presente matéria surge da necessidade desses diálogos com

moradores e moradoras daquela localidade e ao se pensar na prevenção de possíveis

acidentes, enfim segurança aos que ali vivem, cotidianamente, além das demais pessoas que

transitam naquela via.



Pensando na segurança e proteção das residências e, conseq uentemente, das

pessoas que residem naquele trecho, é que apresento a prêsente lNDlcAçÂo, com vistas a

instalação de defensas metálicas, construção de escadaria e rampa de acessibilidade no trecho

do Buraco, no referido bairro, podendo atenuar a problemática, na medida em que possa

permitir o acesso e deslocamento das pessoas às suas residências. Se observarmos bem, a

realização desde feito se justifica, também, para melhorar o acesso de profissionais de saúde

dos serviços de emergência, caso algum residente precise ser socorrido naquele local.

Pelo exposto e, na expectativa de poder contâr com o entendimento e apoio dos

nobres pares, submeto essa indicação à apreciação do esclarecido Plenário'

Sala das Sessôes da €âmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 17 de iunho de 2024.
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ANEXO I- DEFENSAS METÁLICAS
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